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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DO
TERMO DE
RESCISÃO DO
TERMO DE
CESSÃO DE
USO DE BEM
MÓVEL
16/2019, QUE
ENTRE SI
CELEBRAM O
DISTRITO
FEDERAL,
POR
INTERMÉDIO
DA SECRETARIA
DE ESTADO
DE
TRANSPORTE
E
MOBILIDADE, E
O INSTITUTO
DO MEIO
AMBIENTE E
DOS
RECURSOS
HÍDRICOS DO
DISTRITO
FEDERAL -
IBRAM, NOS
TERMOS DO
PADRÃO Nº
15/2002.

 

PROCESSO
SEI-GDF
Nº 00391-
00009849/2019-
74.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE, doravante denominada CEDENTE, inscrita no
CNPJ/MF nº 00.394.726/0001-56, situada na Praça do Buri�, Zona Cívica Administra�va, Anexo do Palácio do Buri�, 15º Andar, Brasília/DF, neste ato
representada por VALTER CASIMIRO SILVEIRA, portador do RG nº 1.185.468 SSP/DF e do CPF nº 564.286.341-04, na qualidade de Secretário de Estado,
com delegação de competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal; e o
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL, com sede e foro nesta Capital, doravante denominada CESSIONÁRIA,
inscrita no CNPJ/MF nº 08.915.353/0001-23, neste ato representado por CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS, portador do RG nº 1537836 SSP-BA e do CPF
nº 326.954.095-38, na qualidade de Presidente; resolvem celebrar o presente Termo mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a rescisão do Termo de Cessão de Bem Móvel  nº 16/2019, conforme Despacho
IBRAM/PRESI/SUCON (SEI nº 107902823) e Despacho SEMOB/SUAG (SEI nº 108589924)

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo de Rescisão entra em vigência na data de sua assinatura.

3.2. Caso o presente Termo seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da vigência, a data em que o úl�mo
signatário assinar.

4.  CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

4.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia
ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela SEMOB-DF.

 

 

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

MIN
UTA
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SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

Secretário de Estado

 

 

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS 

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

Presidente
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